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LEI ORDINÁRIA Nº 150/2015 

De 13 de MAIO de 2015 

 

 Dispõe sobre a criação do Programa 

de Coleta Seletiva com inclusão 

Social e Econômica dos Catadores de 

Material Reciclável e o Sistema de 

Logística Reversa e seu Conselho 

Gestor e dá outras providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela lei orgânica do município: 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 Considerando: A Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010), que 

objetiva que entre outros, a gestão integrada de Resíduos e dá prioridade, nas aquisições e 

contratações governamentais, para integração dos Catadores de matérias reutilizáveis nas 

ações que envolvem a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos. 

Considerando: O Decreto Federal nº 7.405/2010, que institui o Programa Pró-Catador, 

redimensiona o Comitê Interministerial para Inclusão Social e Econômica dos Catadores de 

Materiais Reutilizáveis e Recicláveis, estabelecendo ainda entre outras atribuições, a adesão 

de entes Públicos federados Consorciados ao aludido Programa. 

Considerando: A lei que estabelece a Política Nacional de Resíduos Sólidos lança uma 

visão moderna na luta contra um dos maiores problemas do planeta: o lixo urbano. Tendo 

como princípio a responsabilidade compartilhada entre governo, empresas e população, a 

nova legislação impulsiona o retorno dos produtos às indústrias após o consumo e obriga o 

poder público a realizar planos para o gerenciamento dos resíduos sólidos. Entre as 

novidades, a aludida Lei consagra o viés da reciclagem, com participação formal dos 
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catadores organizados em cooperativas. 

 

   Art. 1°. Fica criado o Programa de Coleta Seletiva com Inclusão Social e Econômica dos 

Catadores em conformidade com a Inclusão dos Catadores de Materiais Recicláveis e a 

implementação do Sistema de Logística reversa instituídos nos termos do Decreto Lei 

Federal nº 7.405, de dezembro de 2010, no município de Cedro de São João. 

 

Art. 2º. Poder Executivo Municipal deverá aderir ao Programa Pró-Catador instituído pelo 

Decreto Federal nº 7.405, de 23 de dezembro de 2010, em apoio e ao fomento à organização 

produtiva dos catadores, de materiais recicláveis, à medida das condições de trabalho, à 

ampliação das oportunidades de inclusão social econômica e à expansão da coleta seletiva 

de resíduos sólidos, da reutilização e da reciclagem por meio da atuação desse segmento, 

organizados em cooperativas ou associações autogestionárias, em conformidade nos 

requisitos estabelecidos polo Consórcio Público de Saneamento Básico do Centro Sul 

Sergipano. 

 

Art. 3º. Fica instituído Conselho Gestor do Programa de Coleta Seletiva com Inclusão 

Social e Econômica dos Catadores, tendo por objetivo a inserção social e econômica e de 

valor social e de geração de trabalho e renda e promotor de cidadania dos catadores de 

resíduos recicláveis, organizados em cooperativa ou associações autogestionárias, do 

Consórcio Público de Saneamento Básico do Centro Sul sergipano. 

§1º. O Programa de Coleta Seletiva com Inclusão Social e Econômica dos Catadores e o 

Consórcio Público de saneamento passam a integrar o Sistema de Limpeza Urbana do 

Município. 

§2º. Entende-se por resíduos sólidos recicláveis os resíduos secos provenientes de 

domicílios ou de qualquer outra atividade que gere resíduos com características dos 

domiciliares ou a estes equiparados, tais como papel, papelão, plástico, vidro, madeira, 

metais e outros materiais reaproveitáveis. 

§3º. Para efeito desta lei, entende-se por cooperativa ou associações autogestionárias de 

catadores de resíduos sólidos recicláveis aquelas formadas exclusivamente por pessoas 
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físicas, declaradas de utilidade pública na forma da Lei nº 11.445, de 2007, que dispõe sobre 

Diretrizes Nacionais para Saneamento Básico, no seu 57, podendo o Poder Executivo 

formalizar a contratação de associações ou cooperativas de catadores para o serviço de 

coleta como ocupação principal a prestação de serviço de coleta, triagem, beneficiamento e 

comercialização dos matérias coletado, assim credenciado pelo Consórcio Público de 

saneamento e Conselho Gestor instituído por es Lei. 

 

Art. 4ª. As cooperativas e associações de catadores de resíduos sólidos, na qualidade de 

operadoras do sistema de Limpeza Urbana do Município, prestarão serviços de coleta, 

triagem, beneficiamento e comercialização de resíduos sólidos recicláveis, bem como 

campanhas de educação ambiental, mediante permissão total ou parcial da atividade por 

intermédio do Consórcio Público de saneamento. 

§1º.  Não serão permitidos outros sistemas de triagem de matérias recicláveis e 

reaproveitáveis provenientes da coleta de lixo comum, ficando restrita à triagem dos 

materiais oriundos do Programa de Coleta Seletiva com Inclusão Social e Econômica de 

Catadores. 

§2º. Não será permitida a incineração de resíduos sólidos urbanos recicláveis e 

reaproveitáveis para geração de energia, somente os rejeito hospitalares, desde que 

regulamentado por lei, com suas Licenças autorizativas por órgãos ambientais legitimados 

da esfera Federal, Estadual e Municipal. 

 

Art. 5º. Os serviços de coleta, triagem, beneficiamento e comercialização de resíduos 

sólidos recicláveis, realizados pelas cooperativas e associações do Programa de Coleta 

Seletiva com Inclusão Social e dos Catadores serão remunerados pelos serviços, conforme 

estabelece as leis 11.445/2007 e 12.305/2010. 

§1º. O contrato entre as partes, ou seja, Cooperativa e Município, deverá prever recursos 

para o pagamento pela prestação de serviço de coleta seletiva, disponibilização e 

manutenção de caminhões e equipamentos necessários à execução do Programa de Coleta 

Seletiva com Inclusão de Catadores. 

§2º. Tendo em vista a realização dos serviços de coleta, triagem, beneficiamento e 
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comercialização de resíduos sólidos recicláveis, a Prefeitura poderá permitir a utilização de 

bens imóveis municipais às cooperativas e associações conveniadas pelo Programa de 

Coleta Seletiva com Inclusão Social e Econômica dos Catadores, mediante concessão ou 

permissão de uso, observada a legislação pertinente. 

§3º. As cooperativas e associações do Programa de Coleta Seletiva com Inclusão Social e 

Econômica dos Catadores poderão usar seus próprios meios para a coleta dos resíduos 

sólidos recicláveis, assim como para as demais atividades dos serviços. 

§4º. Com vistas a incentivar o processo de inclusão social e econômica dos catadores, a 

Prefeitura Municipal, através do Consórcio, deverá integrar o Programa de Coleta Seletiva 

às políticas dirigidas à garantia dos direitos sociais, educação e moradia. 

 

Art. 6º. As Cooperativas e Associações do Programa de Coleta Seletiva com Inclusão 

Social e Econômica dos catadores poderão coletar materiais reaproveitáveis junto aos 

grandes geradores em conformidade nos termos da l Lei Federal nº 7.404, de dezembro de 

2010, no atendimento do artigo 58, e Poder Pública pelo Programa A3P (Agenda da 

Administração Pública Ambiental), garantida a supervisão do Consórcio Público de 

Saneamento. 

 

Art. 7º. As cooperativas e associações do Programa de Coleta Seletiva com Inclusão Social 

e Econômica dos Catadores em conjunto com o setor empresarial poderão desenvolver 

ações e procedimentos na operacionalização do sistema de logística reservada da coleta de 

embalagens pós-consumo para reaproveitamento em seu ciclo produtivo, garantida a 

supervisão pelo Conselho Gestor, e o Consórcio Público de Saneamento, tudo em 

conformidade com o acordo setorial. 

 

Art. 8º. As cooperativas e associações do Programa de Coleta Seletiva com Inclusão Social 

e Econômica dos Catadores poderão coletar materiais do sistema de logística reversos 

regulamentados e expedidos pelo Poder Público, em conformidade nos termos da Lei 

Federal nº 7.404/2010, artigo 13, garantida a supervisão do Conselho Gestor e do Consórcio 

Público de Saneamento. 
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Art. 9º. A triagem e o beneficiamento dos resíduos recicláveis serão processados pelas 

cooperativas ou associações, podendo seu produto ser comercializado pelas mesmas ou em 

redes de cooperativas, normatizados pelo Consórcio Público de Saneamento. 

Parágrafo Único: O plano de trabalho da Coleta Seletiva será aprovado pelo Conselho de 

Gestor, o Consórcio Público de Saneamento com Inclusão Social e Econômica dos 

Catadores criados por lei. 

 

Art. 10º. O Consórcio Público de Saneamento evidenciará de caráter deliberativo, 

fiscalizador e consultivo, têm como objetivos básicos a coordenação, o acompanhamento e a 

fiscalização do Programa, com suas diretrizes da Politica Nacional de Resíduos Sólidos e 

suas regulamentações. 

 

Art. 11º. Consórcio Público de Saneamento tem ainda como finalidade recíproca de 

fiscalizar e apoiar a estruturação e implementação, para fins das ações do programa de 

coleta seletiva com inclusão de catadores, poderão firmar convênios, contratos de repasse, 

acordos de cooperação, termos de parceria e ajustes  ou outros instrumentos de colaboração 

das ações do Programa  Pró-Catador dos órgãos o entidades da administração pública 

Federal. 

§1º. Compete ao Consórcio Público de Saneamento Básico: 

I- Coordenar os serviços do Programa. 

II- Credenciar as cooperativas e associações, que integram os serviços do Programa. 

III- Definir a área geográfica de atuação  de cada cooperativa ou associação, 

IV- Apoiar a organização em redes de comercialização e cadeias produtivas integradas por 

cooperativas e associações de catadores de matérias recicláveis. 

V- Aprovar o Plano de Trabalho de Coleta Seletiva, referido nos parágrafos único do artigo 

5º desta Lei. 

VI- Fiscalizador a utilização dos recursos repassados, na forma do artigo 5º. E seus 

parágrafos. 

VII- Definir a integração da Cooperativa na prestação de serviço na coleta de materiais 
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reaproveitáveis junto aos grandes geradores. 

VIII- - Definir a integração da Cooperativa na prestação de serviço no sistema de logística 

Reserva nas ações que envolvam a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos. 

IX- Fixar cronograma para a implantação dos sistemas de logística reserva no Município. 

X- Realizar programas e ações de capacitação técnica voltada à sua implementação e 

operacionalização. 

XI- Supervisionar a operação dos serviços do Programa. 

XII- Dirimir dúvidas e gerir conflitos no âmbito dos serviços do Programa. 

XIII- Aprovar seu regime interno. 

§2º. O Conselho Gestor terá a seguinte composição: 

I- Quatro (04) representante do Poder Executivo Municipal: 01 da Secretaria Meio 

Ambiente, 01 da Secretaria de Saúde, 01 da Secretaria de Educação e 01 da Secretaria da 

Assistência Social; 

II- Dois (02) representantes do consórcio Público de Saneamento Básico do Baixo São 

Francisco Sergipano. 

III- Dois (02) representantes das Universidades, sendo públicas ou privadas; 

IV- Um (01) representante do Comércio e Fabricante produtivos; 

V- Dois (02) representantes das Cooperativas ou Associações de Catadores de Recicláveis, 

eleitos entre seus membros; 

VI- Dois (02) representantes da CDL/SEBRAE; 

§3º. O Mandato dos Membros do Conselho Gestor do Programa de Coleta Seletiva com 

Inclusão Social e Econômica dos Catadores será de 02(dois) anos, sendo permitida apenas 

uma reeleição consecutiva. 

§4º. Os membros do Conselho Gestor referidos nos incisos I e II do §2º, serão indicados 

pelos membros das cooperativas e associações de catadores. 

 

Art. 12º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correção por conta das dotações 

próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
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Art. 13º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

CEDRO DE SÃO JOÃO (SE), 13 de Maio de 2015. 

 

 

NEUDO ALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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 LEI ORDINÁRIA Nº 151/2015  
De 16 de MARÇO de 2015 

 
 

DENOMINA “LEONOR ALVES 
DE MELO” a Academia da Saúde da 
Família e dá Outras Providências”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica do município: 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Denomina “LEONOR ALVES DE MELO” a Academiada Saúde da 
Família, situada no local conhecido como Praça de Eventos, na Cidade de Cedro de São 
Joao. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placa 
como o nome da homenageada.  

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de 
dotações consignadas no orçamento corrente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos suplementares. 

Art. 4º - Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
 

CEDRO DE SÃO JOÃO (SE), 16 de Março de 2015. 
 
 

NEUDO ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL
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 LEI ORDINÁRIA Nº 153/2015  
De 13 de MAIO de 2015 

 
 

DÁ DENOMINAÇÃO A QUADRA 
POLIESPORTIVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica do município: 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Passa a denominar-se QUADRA POLIESPORTIVA PREFEITO 

CLAUDIONOR VIEIRA DE MELO, situada ao lado da Academia da Saúde da Família 
Leonor Alves de Melo. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa indicativa 

para a sinalização da referida obra.  
 
Art. 3º - Esta Lei Ordinária entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
 

CEDRO DE SÃO JOÃO (SE), 13 de Maio de 2015. 
 
 

NEUDO ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 LEI ORDINÁRIA Nº 154/2015  
De 16 de JUNHO de 2015 

 
 

DÁ DENOMINAÇÃO A 
SANITÁRIOS PÚBLICOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica do município: 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º - Passa a denominar-se VEREADOR ERONILDES FRANCISCO DA 
ROCHA, os Sanitários Públicos construídos anexos a Quadra Esportiva Prefeito Antônio 
Ferreira de Melo. 

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa indicativa 

para a sinalização da referida obra.  
 
Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
 

CEDRO DE SÃO JOÃO (SE), 16 de Junho de 2015. 
 
 

NEUDO ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 







 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

Pça Getúlio Vargas, nº 42 – Bairro Centro – Cedro de São João/SE. 
CEP: 49.930-000 - Fone: (79) 3347-1230 CNPJ nº 13.117.601/0001-20 

E-mail: gabinete@cedrodesaojoao.se.gov.br Site: www.cedrodesaojoao.se.gov.br  

   

 
 LEI ORDINÁRIA Nº. 156/2015.  

 
 
 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO 
PROGRAMA PREFEITURA ITINERANTE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DE SERGIPE: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Autoriza o Executivo Municipal a instituir o Programa “Prefeitura Itinerante” 
no âmbito do município de Cedro de São João/SE. 
 
 
Art. 2º - O referido Programa tem como finalidade o atendimento de setores da 
prefeitura diretamente ao cidadão do município de Cedro de São João em seu bairro 
ou comunidade. 
 
Art. 3°- Os atendimentos aos munícipes serão preferencialmente em prédios 
escolares. 
 
Art. 4º- O atendimento dos Secretários, Diretores e do Prefeito Municipal serão 
realizados conforme ordem de chegada. 
 
Paragrafo único – A Prefeitura Municipal divulgará por meio do site oficial, redes 
sociais, jornais, revistas, entre outros meios de comunicação, a referida data de 
atendimento no bairro ou comunidade com antecedência mínima de 15 dias. 
 
 
Art. 5º- Todos os setores da administração anotarão as reivindicações dos 
moradores sobre sua pasta para tomar as devidas providências. 
 
Art. 6º- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 
dotações consignadas no orçamento corrente, ficando o Poder Executivo autorizado 
a abrir créditos suplementares, observando-se o disposto no Art. 43, da Lei nº 
4.320/1964. 
 
Parágrafo único. As concessões e provisões bem como dotações, orçamentos e 
gastos previstos nesta Lei, serão oriundos do Fundo Municipal de Assistência Social, 
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podendo ainda, serem utilizadas receitas decorrentes de convênios firmados com 
órgãos ou entidades do Governo Estadual e Federal. 
 
Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Cedro de São João/SE, 17 de Agosto de 2015.  
 
 
 
 

NEUDO ALVES 
Prefeito Municipal de Cedro de São João 
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 LEI ORDINÁRIA Nº 157/2015  
De 14 de Setembro de 2015 

 
Dá Denominação ao Almoxarifado 
da Prefeitura Municipal de Cedro de 
São João e dá outras Providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica do município: 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - O Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Cedro de São João, localizado a 

Rua Augusto Maynard, será denominado ALMOXARIFADO MUNICIPAL 
FLODUALDO DA SILVA DORIA.  

 
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a placa indicativa 

para a sinalização Do referido almoxarifado.  
 
Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 
 
 

CEDRO DE SÃO JOÃO (SE), 14 de Setembro de 2015. 
 
 

NEUDO ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 LEI ORDINÁRIA Nº 158/2015  
De 14 de Dezembro de 2015 

 
 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica do município: 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica alterado o seguinte dispositivo da Lei Orgânica do Munícipio de Cedro de São 
João/SE. 

 
        “Art. 163 – O Munícipio aplicará no mínimo 28% (vinte e oito por cento) da 

receita resultante de impostos, compreendida a que recebeu a titulo de transferência, 
devendo atingir o índice de 30%(trinta por cento) até o final do Plano Decenal de 
Educação.” 

 
Art. 2º - Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

 
Cedro de São João (SE), 14 de Dezembro de 2015. 

 
 
 

NEUDO ALVES 
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI ORDINÁRIA Nº 159/2015 
De 14 de Dezembro de 2015 

 
 
 

Dispõe sobre a constituição do Serviço de Inspeção 
Municipal - SIM e os procedimentos de inspeção 
sanitária em estabelecimentos que produzam 
produtos de origem animal e vegetal e dá outras 
providências, no Município de Cedro de São 
João/SE. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DE SERGIPE no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica do município: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º - Esta Lei cria o Serviço de Inspeção Municipal – SIM e fixa normas de inspeção e de fiscalização 

sanitária, no Município de Cedro de São João/SE, para a industrialização, o beneficiamento e a 

comercialização de produtos de origem animal e vegetal. 

Parágrafo Único – Esta Lei está em conformidade à Lei Federal nº 9.712/1998, ao Decreto Federal nº 

5.741/2006 e ao Decreto nº 7.216/2010, que constituiu e regulamenta o Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária/Sistema Brasileiro de Inspeção - SUASA/SISBI, bem como a Instrução Normativa nº 

16, de 23 de Junho de 2015. 

 

Art. 2º - A Inspeção Municipal, depois de instalada, pode ser executada de forma permanente ou periódica. 

§ 1º - A inspeção deve ser executada obrigatoriamente de forma permanente nos estabelecimentos durante 

o abate das diferentes espécies animais. 

I - Entende-se por espécies de animais de abate, os animais domésticos de produção, silvestres e exóticos 

criados em cativeiros de manejo sustentável. 

§ 2º - Nos demais estabelecimentos previstos nesta Lei a inspeção será executada de forma periódica. 

I - Os estabelecimentos com inspeção periódica terão a frequência de execução de inspeção estabelecida 

em normas complementares expedidos por autoridade competente da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Irrigação; 

II - Considerando o risco dos diferentes produtos e processos produtivos envolvidos, o resultado da 

avaliação dos controles dos processos de produção e do desempenho de cada estabelecimento podem 

variar em função da implementação dos programas de autocontrole. 

§ 3º – A inspeção sanitária se dará: 

I - Nos estabelecimentos que recebem animais, matérias-primas, produtos, subprodutos e seus derivados, 

de origem animal e vegetal para beneficiamento ou industrialização; 
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II - Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem animal e vegetal, em caráter 

complementar e com a parceria da defesa agropecuária, para identificar as causas de problemas sanitários 

apurados na matéria-prima e/ou nos produtos no estabelecimento industrial. 

§ 4º – Caberá à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Irrigação a responsabilidade das 

atividades de inspeção sanitária nos estabelecimentos de que trata o § 3º do artigo 2º. 

 

Art. 3º - Os princípios a serem seguidos na presente Lei são: 

I - Promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo tempo, que não implique 

obstáculo para a instalação e legalização da agroindústria rural de pequeno porte; 

II - Ter o foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos finais; 

 

III - Promover o processo educativo permanente e continuado para todos os atores da cadeia produtiva, 

estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a máxima participação de governo, da 

sociedade civil, de agroindústrias, dos consumidores e das comunidades técnica e científica nos sistemas 

de inspeção. 

 

Art. 4º – A Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Irrigação do Município de Cedro de São 

João/SE poderá estabelecer parceria e cooperação técnica com municípios do Estado de Sergipe e a 

União, poderá participar de consórcio de municípios para facilitar o desenvolvimento de atividades e para a 

execução do Serviço de Inspeção sanitária em conjunto com outros municípios, bem como poderá solicitar 

a adesão ao SUASA/SISBI. 

Parágrafo Único – Após a adesão do SIM ao SUASA/SISBI os produtos inspecionados poderão ser 

comercializados em todo o território nacional, de acordo com a legislação vigente. 

 

Art. 5º – A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário dos produtos de origem animal e vegetal 

após a etapa de elaboração, compreendido na armazenagem dentro e fora da agroindústria, no transporte, 

na distribuição e na comercialização até o consumo final que será de responsabilidade do setor da 

Vigilância Sanitária e da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cedro de São João/SE, incluídos 

restaurantes, padarias, pizzarias, bares e outros estabelecimentos de varejo, em conformidade ao 

estabelecido na Lei nº 8.080/1990. 

 

Parágrafo Único – A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia, evitando-se 

superposições, paralelismos e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária entre os órgãos 

responsáveis pelos serviços. 
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Art. 6º - O Serviço de Inspeção Municipal respeitará as especificidades dos diferentes tipos de produtos e 

das diferentes escalas de produção, incluindo a agroindústria rural de pequeno porte e demais 

agroindústrias. 

 

Parágrafo único – Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte o 

estabelecimento de propriedade de agricultores familiares, de forma individual ou coletiva, localizado no 

meio rural, com área útil construída não superior a duzentos e cinquenta metros quadrados (250m²), 

destinado exclusivamente ao processamento de produtos de origem animal, dispondo de instalações para 

abate e/ou industrialização de animais produtores de carnes, bem como onde são recebidos, manipulados, 

elaborados, transformados, preparados, conservados, armazenados, depositados, acondicionados, 

embalados e rotulados a carne e seus derivados, o pescado e seus derivados, o leite e seus derivados, o 

ovo e seus derivados, os produtos das abelhas e seus derivados, não ultrapassando as seguintes escalas 

de produção: 

a) estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais (coelhos, rãs, aves e outros pequenos 

animais) – aqueles destinado ao abate e industrialização de produtos e subprodutos de pequenos animais 

de importância econômica, com produção máxima de 5 toneladas de carnes por mês. 

b) estabelecimento de abate e industrialização de médios (suínos, ovinos, caprinos) e grandes animais 

(bovinos/ bubalinos/ equinos) – aqueles destinados ao abate e/ou industrialização de produtos e 

subprodutos de médios e grandes animais de importância econômica, com produção máxima de 08 

toneladas de carnes por mês. 

c) Fábrica de produtos cárneos – aqueles destinados à agroindustrialização de produtos e subprodutos 

cárneos em embutidos, defumados e salgados, com produção máxima de 5 toneladas de carnes por mês. 

d) estabelecimento de abate e industrialização de pescado – enquadram-se os estabelecimentos destinados 

ao abate e/ou industrialização de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, anfíbios e crustáceos, com 

produção máxima de 4 toneladas de carnes por mês. 

e) estabelecimento de ovos - destinado à recepção e acondicionamento de ovos, com produção máxima de 

5.000 dúzias/mês. 

f) Unidade de extração e beneficiamento do produtos das abelhas - destinado à recepção e industrialização 

de produtos das abelhas, com produção máxima de 30 toneladas por ano. 

g) estabelecimento industrial de leite e derivados: enquadram-se todos os tipos de estabelecimentos de 

industrialização de leite e derivados prevista na presente lei destinada à recepção, pasteurização, 

industrialização, processamento e elaboração de queijo, iogurte e outros derivados de leite, com 

processamento máximo de 30.000 litros de leite por mês. 

h) estabelecimento industrial de vegetais com processamento máximo de 05(cinco) toneladas. 

 

Art. 7º – Será constituído um Conselho de Inspeção Sanitária com a participação de representante da 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Irrigação e da Saúde, dos agricultores e dos 
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consumidores para aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados a execução dos serviços de 

inspeção e de fiscalização sanitária e sobre criação de regulamentos, normas, portarias e outros. 

 

Art. 8º – Será criado um sistema único de informações sobre todo o trabalho e procedimentos de inspeção 

e de fiscalização sanitária, gerando registros auditáveis. 

 

Parágrafo Único – Serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Irrigação, a alimentação e manutenção do sistema único de informações sobre a inspeção e a fiscalização 

sanitária do município. 

 

Art. 9º - Em função da obrigatoriedade da inspeção, sob o ponto de vista industrial e sanitário, de todos os 

estabelecimentos referidos nesta Lei, aqueles que não cumprirem esta legislação serão interditados.  

 

Parágrafo Único - Os servidores municipais, quando no exercício de suas atribuições fiscalizadoras, terão 

livre ingresso em todos os locais, a qualquer dia e hora. 

 

Art. 10 – Para obter o registro no Serviço de Inspeção Municipal – SIM, o estabelecimento deverá 

apresentar o pedido instruído pelos seguintes documentos: 

I – Requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção municipal; 

II - Laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo com instruções baixadas pela Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento e Irrigação; 

III - Licença Ambiental Prévia emitida pelo Órgão Ambiental municipal competente ou estar de acordo com a 

Resolução do CONAMA nº 385/2006; 

IV - Apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta comercial e cópia do Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, ou CPF do produtor para empreendimentos individuais, sendo que 

esses documentos serão dispensados quando apresentarem documentação que comprove legalização 

fiscal e tributária dos estabelecimentos, próprios ou de uma Figura Jurídica a qual estejam vinculados; 

V - Memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene a serem adotados; 

VI - Boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha de água tratada, cujas 

características não estiverem em conformidade, o estabelecimento  deve se enquadrar nos padrões 

microbiológicos e químicos oficiais; 

Parágrafo Único – Os estabelecimentos que se enquadram na Resolução do CONAMA nº 385/2006 são 

dispensados de apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que no momento de iniciar suas atividades 

devem apresentar somente a Licença Ambiental Única. 

§ 1º - Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada uma inspeção prévia das 

dependências industriais e sociais, bem como da água de abastecimento, redes de esgoto, rede elétrica, 

tratamento de efluentes e situação em relação ao terreno. 
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Art. 11 – O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade, devendo, para isso, prover 

os equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no caso de empregar a mesma linha de 

processamento, deverá ser concluída uma atividade para depois iniciar a outra. 

 

Parágrafo Único - O Serviço de Inspeção Municipal - SIM pode permitir a utilização dos equipamentos e 

instalações destinados à fabricação de produtos de origem animal, para o preparo de produtos 

industrializados que, em sua composição principal, não haja produtos de origem animal. 

a) Os produtos que se enquadram no parágrafo anterior não poderão constar impressos ou gravados, os 

carimbos oficiais de inspeção previstos nesta Lei, estando os mesmos sob responsabilidade do órgão 

competente. 

Art. 12 - A embalagem dos produtos de origem animal e vegetal deverá obedecer às condições de higiene 

necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, obedecendo às 

normas estipuladas em legislação pertinente. 

 

Parágrafo Único - Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo acompanhados de folhetos 

ou cartazes de forma bem visível, contendo informações previstas no caput deste artigo. 

 

Art. 13 - Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições adequadas para a 

preservação de sua sanidade e inocuidade. 

 

Art. 14 – A matéria-prima, os animais, os produtos, os subprodutos e os insumos deverão seguir padrões 

de sanidade definidos em regulamento e portarias específicas. 

 

Art. 15 – As infrações a presente Lei serão punidas administrativamente e, quando for o caso, mediante 

responsabilidade criminal.  

 

Art. 16 – Serão editadas normas específicas para venda direta de produtos em pequenas quantidades, 

conforme previsto no Decreto Federal nº 7.541/2006. 

 

Art. 17 - O Serviço de Inspeção Municipal ficará a cargo de pessoal técnico de nível superior e/ou médio do 

quadro administrativo municipal, vinculados à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Irrigação, com funções correlatas, em número adequado às necessidades de serviço, ou através da 

contratação de profissional habilitado, obedecendo a legislação vigente.  

 

Art. 18 Institui-se como estrutura básica do Serviço de Inspeção Municipal, estabelecendo sua quantidade e 
carga horária semanal observada o disposto no artigo 17 desta Lei: 
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  I - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FISCALIZAÇÃO: 
 

Quantidade                     Denominação do Cargo                                   Carga  

     01                                       Médico Veterinário                         30 Horas semanais 
                       
     01                            Técnico Agrícola                              30 Horas semanais 
 
     01                                      Assistente Administrativo                 40 Horas semanais  
 

§ 1º - Poderá ser oferecido treinamento ao pessoal técnico, sob supervisão e apoio do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Secretaria de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural, 

Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável, dentre 

outros. 

§ 2º - O Serviço de Inspeção Municipal deverá dispor de meios para cadastro e registro de dados 

estatísticos, referentes a todas as ações realizadas, conforme exigências sanitárias legais.  

 

Art.19 - O Serviço de Inspeção Municipal regulamentará os modelos de cadastros, expedição de registros, 

embalagens, rótulos e carimbos em regulamentação posterior a esta Lei, conforme as exigências legais e 

dos serviços. 

 

Art. 20 - Os recursos financeiros necessários à implementação da presente Lei e do Serviço de Inspeção 

Municipal - SIM serão fornecidos pelas verbas alocadas na Secretaria Municipal de Agricultura, 

Abastecimento e Irrigação, constantes no Orçamento do Município de Cedro de São João/SE. 

 

Art. 21 - Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da presente Lei, bem como a sua 

regulamentação, serão resolvidos através de decretos, portarias ou outras resoluções baixadas pela 

Prefeitura Municipal ou Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Irrigação, conforme a 

competência, depois de debatido no Conselho de Inspeção Sanitária. 

 

Art. 22 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e vinte dias) a contar da data de 

sua publicação. 

 

Art. 23 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
CEDRO DE SÃO JOÃO (SE), 14 de Dezembro de 2015. 
 

NEUDO ALVES 
Prefeito Municipal 
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 LEI ORDINÁRIA Nº 160/2015  
De 14 de Dezembro de 2015 

 
 

“Dispõe acerca dos requisitos para 
concessão do Programa “BOLSA 
CEDRO” e os Benefício Eventuais para 
ajuda financeira à pessoas físicas 
reconhecidamente pobres.” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO, ESTADO DE 
SERGIPE no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei orgânica do 
município: 
 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a conceder 

benefícios eventuais através de ajudas financeiras, para pessoas que encontram-

se em situação de vulnerabilidade e risco, para custeio de necessidades básicas,  

através de doação em moeda corrente até o limite do valor correspondente à 50% 

(cinquenta por cento) do salário mínimo vigente no país, e em casos excepcionais, 

outros valores diversos nas outras modalidades descriminadas a seguir.  

 
Art. 2º- Benefícios Eventuais é uma modalidade de provisão de Proteção Social 

Básica de caráter suplementar e temporário que integra organicamente as 

garantias de Sistema Único de Assistência Social - SUAS, com fundamentação nos 

princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos.  

Parágrafo Único: O Benefício Eventual será concedido e gerenciado pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, após o reconhecimento do estado de 
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vulnerabilidade do requerente, através de Parecer Técnico do profissional de 

Serviço Social, mediante visitas domiciliares e/ou entrevistas. Na comprovação das 

necessidades de concessão do Benefício Eventual são vedadas quaisquer 

situações de constrangimento ou vexatórias.  

 

Art. 3º- O Benefício Eventual é prestado em caráter transitório, em forma de 

pecúnia ou de bem material para reposição de perdas e destina-se aos cidadãos e 

as famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de 

contingências sociais, cuja ocorrência provocar riscos e fragiliza a manutenção do 

indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.  

§ 1° As vulnerabilidades sociais ou contingencias são aqueles eventos 

imponderáveis e incertos cuja ocorrência no cotidiano de famílias e indivíduos 

provocam riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim 

entendidos;  

I. Riscos correspondem à ameaça de sérios padecimentos, ou seja, indivíduos e/ou 

famílias em situação de vulnerabilidade social decorrente de pobreza, do precário 

ou nulo acesso aos serviços públicos, da fragilização de vínculos de pertencimento 

e sociabilidade e/ou qualquer outra situação de vulnerabilidade e risco social;  

II. Perdas equivalem à privação de bens e segurança material e,  

III. Danos são agravos sociais e ofensas à integridade pessoal e familiar.  

§ 2° As situações de calamidade pública são aquelas decorrentes de situações de 

risco ambiental e climático, advindos de baixas ou altas temperaturas, 

tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndio, epidemias 

provocando calamidades e consequente necessidade de remoção e realojamento 

de pessoas e famílias, face ao desabrigo e perdas e que são passíveis da atenção 

da assistência social, pressupondo para seu enfrentamento as ações assistenciais 

de caráter de emergência nos termos do inciso III, do art. 12 inciso III do art. 13; 

inciso IV do art. 14 e inciso IV, do art. 15, todos da LOAS.  
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§ 3° As ações assistenciais de caráter de emergência sob a responsabilidade do 

Município, abrangem também a prestação de Benefícios Eventuais, podendo ser 

co-financiadas pela União e pelo Estado. 

 

CAPITULO II 
Do Valor dos Benefícios Eventuais 

 

Art.4º- O critério para a concessão do Beneficio Eventual é o que determina a Lei 

no. 12.435 de 06/07/2011 no seu art.22, não havendo impedimento para que o 

critério seja fixado também em igual valor ou superior a 1/4 do salário mínimo até o 

limite de ½ do salário mínimo, nos termos do art. 1º desta Lei. 

 

CAPITULO III 
Da Concessão dos Benefícios Eventuais. 

 

Art.5º- A concessão do Beneficio Eventual pode ser requerido por qualquer 

cidadão ou famílias a Secretaria Municipal, mediante atendimento de algum dos 

critérios abaixo:  

 

I - Estando de acordo com os artigos. 2º e 3º dessa lei;  

II- Após preenchimento do formulário elaborado pelo profissional de Serviço Social 

responsável pelo atendimento na Secretaria pelos benefícios socioassistenciais;  

III- Após realização de visita domiciliar pelo profissional de Serviço Social 

responsável pelo acompanhamento dos benefícios socioassistenciais, para 

verificação da situação de vulnerabilidade do cidadão e famílias beneficiarias;  

IV- Após parecer favorável do profissional de Serviço Social que acompanha os 

benefícios socioassistenciais na Secretaria.  
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Art. 6º - Todas as famílias contempladas com os Benefícios Eventuais devem ser 

inseridas no PAIF – (Programa de Atendimento Integral à Família), como também 

no cadastramento único dos programas sociais do Governo Federal 

 

CAPITULO IV 

Dos Benefícios Eventuais em Espécie 
 

Do Auxilio Funeral  
 

Art.7º- O Beneficio Eventual, na forma de auxilio-funeral, constitui-se em uma 

prestação temporária, não contributiva da Assistência Social, em pecúnia, por uma 

única parcela, ou em bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por 

morte de membro da família.  

 

Art.8º- O alcance do beneficio auxilio funeral, preferencialmente, será distinto em 

modalidades que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiarias tais 

como:  

 

I - custeio das despesas de urna funerária, velório e de sepultamento;  

II- custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e 

vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membros;  

III- ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do Beneficio 

Eventual no momento em que este se fez necessário 

.  

Art.9º- O Beneficio Eventual para fins de auxilio funeral pode ocorrer na forma de 

pecúnia ou na prestação de serviços.  

§ 1° Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna funerária, velório e 

sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização de capela, isenção de taxas 

e colocação de placa de identificação, dentre outros serviços inerentes que 

garantam a dignidade e o respeito à família beneficiaria.  
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§ 2° Quando o beneficio for assegurado em pecúnia, deve ter como referência o 

custo dos serviços previstos no parágrafo anterior.  

§ 3° Em caso de ressarcimento das despesas previstas no § 1°, a família pode 

requerer o beneficio auxilio funeral até 30 (trinta) dias após o funeral.  

§ 4° O pagamento do ressarcimento será equivalente ao valor das despesas 

previstas no parágrafo primeiro.  

§ 5° O Beneficio Eventual auxilio funeral será devido a família em número igual a 

das ocorrências desses eventos.  

§ 6° O Beneficio Eventual auxilio funeral pode ser pago diretamente a um 

integrante da família beneficiária: mãe, pai , parente até segundo grau ou pessoa 

autorizada mediante procuração.  

 

Do Auxilio - Natalidade  
 

Art. 10- O Beneficio Eventual, na forma de auxilio-natalidade, constitui-se em uma 

prestação temporária, não contributiva da Assistência Social, em pecúnia ou em 

bens de consumo, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de um 

membro da família.  

 

Art. 11- O alcance do beneficio natalidade, a ser estabelecido por legislação 

municipal, é destinado à família em situação de vulnerabilidade social e terá, 

preferencialmente entre suas condições:  

 

I - atenções necessárias ao nascituro;  

II - apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido;  

III - apoio à família no caso de morte da mãe;  

IV - apoio à mãe vítima de sequelas de pós-parto.  

 

Art. 12- O beneficio natalidade pode ocorrer na forma de pecúnia ou em bens de 

consumo tais como:  
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§ 1° Os bens de consumo consiste no enxoval do recém-nascido incluindo itens de 

vestuário, alimentação, utensílios para alimentação e higiene, observada a 

qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiaria.  

§ 2° Quando o beneficio natalidade for assegurado em pecúnia deve ter como 

referência o valor das despesas previstas no parágrafo anterior.  

§ 3° O requerimento do benefício natalidade deve ser realizado até 90 (noventa) 

dias após o nascimento.  

§ 4° O beneficio natalidade deve ser pago até 30 (trinta) dias após o requerimento.  

§ 5° A morte da criança não inabilita a família de receber o beneficio natalidade.  

§ 6° O beneficio natalidade será devido à família em número igual ao das 

ocorrências desses eventos.  

§ 7° O beneficio natalidade pode ser pago diretamente a um integrante da família 

beneficiaria: mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa autorizada mediante 

procuração.  

 

Do Auxilio- Viagem  
 

Art. 13- O Beneficio Eventual em forma de auxilio-viagem, constitui-se em uma 

prestação temporária, não contributiva da Assistência Social, em pecúnia ou em 

passagem, de forma a garantir ao cidadão e as famílias condições dignas de 

retorno à cidade de origem ou visitas aos parentes e situação de doenças ou morte 

em outras cidades, povoados e estados.  

 

Art. 14- O alcance do beneficio auxilio-viagem é destinada às famílias e terá, 

preferencialmente, as seguintes condições: 

  

I - de doença, falecimento de parentes, consanguíneo ou afim, que residam em 

outras cidades, povoados e estados;  

II - necessidade de acompanhar: crianças, idosos e pessoas com deficiência;  
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III - necessidade de acompanhar a pessoa em caso de doença, onde o tratamento 

não seja realizado no Estado de Sergipe.  

 

Art. 15- O beneficio auxilio-viagem consiste na inclusão de despesas com 

alimentação, garantindo a dignidade e respeito à família beneficiária.  

§ 1° Quando se tratar de migrante acompanhado ou não de sua família serão 

dadas condições dignas de retorno à cidade de origem, assegurada as despesas 

com alimentação e contato com a Secretaria Municipal de Assistência Social de 

origem, a fim de garantir condições de permanência da família através de 

acompanhamento qualificado, visando a sua cidade.  

§ 2° Quando o beneficio auxilio-viagem for assegurado em pecúnia deve ter como 

referência o valor das despesas com passagens, considerando o parágrafo 

anterior. 

  

Do Auxilio Cesta Básica  
 

Art. 16- O Benefício Eventual, na forma de auxílio cesta básica, constitui-se em 

uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia por 

uma única parcela, ou em alimentos, para reduzir a vulnerabilidade provocada pela 

falta de condições socioeconômicas para aquisição de alimentos com qualidade e 

quantidade de forma a garantir uma alimentação saudável e com segurança às 

famílias beneficiarias.  

 

Art. 17- O alcance do benefício cesta básica, a ser estabelecido por legislação 

municipal, é destinado à famílias em situação de vulnerabilidade e insegurança 

alimentar e terá, preferencialmente, os seguintes critérios:  

 

I - insegurança alimentar causada pela falta de condições socioeconômicas para 

manter uma alimentação digna; saudável com qualidade e quantidade;  
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II - deficiência nutricional causada pela falta de uma alimentação balanceada e 

nutritiva;  

III - necessidade de uma alimentação específica voltada para doenças crônicas;  

IV - desemprego, morte e ou abandono pelo membro que sustenta o grupo familiar;  

V - nos caso de emergência e calamidade pública;  

VI - grupos vulneráveis e comunidades tradicionais.  

 

Art. 18- Quando o benefício auxilio cesta básica for assegurado em pecúnia deve 

ter como referência o valor das despesas previstas no artigo anterior prevendo as 

especificidades de cada item colocado.  

 

Art. 19- O requerimento do benefício cesta básica deve ser pago e ou fornecido, 

após um dia da solicitação pela família beneficiaria.  

 

Parágrafo Único: Em se tratando do caso de doença crônica a solicitação terá que 

ser atendida de forma imediata.  

 

Do Auxilio Documentação  
 

Art. 20- O Beneficio Eventual, na forma de auxilio documentação, constitui-se em 

uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, por 

uma única parcela, garantindo aos cidadãos e as famílias, a obtenção dos 

documentos que necessitam e  

que não dispõe de condições para adquiri-lo.  

Art. 21- O alcance do beneficio auxilio documentação, é destinado aos cidadãos e 

as famílias em situação de vulnerabilidade, que não possuem renda e será 

preferencialmente para adquirir os seguintes documentos: 

  

I - Registro de Nascimento;  

II - Carteira de Identidade;  
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III - CPF;  

IV - Carteira de Trabalho.  

 

Parágrafo Único: A concessão que trata este artigo compreende recolhimento de 

taxas, fornecimento de fotografias e o valor para o deslocamento do beneficiário.  

 

Art. 22- O beneficio auxilio documentação é em forma de pecúnia e deve ter como 

referência o valor das despesas previstas no parágrafo anterior e pago após 

solicitação e comprovada a necessidade, através do preenchimento do formulário.  

 

Do Auxílio Moradia  
 

Art. 23- O beneficio eventual, na forma de auxilio moradia, constitui-se uma ação 

da assistência social em parceria com a Secretaria de infraestrutura do município e 

outras entidades, na concessão de moradia às famílias de baixa renda que tenham 

sofrido perdas do imóvel devido calamidade pública e ou se encontre em situação 

de rua. 

 

Art. 24- O beneficio moradia pode ocorrer na forma de pecúnia ou em bens 

duráveis tais como:  

 

§ 1° Os bens duráveis consiste em material de construção para reforma de casas 

que sofreram avarias colocando em risco a vida dos seus usuários.  

 

§ 2° Quando ocorrer na forma de pecúnia deve ter como referência o valor das 

despesas previstas nos itens abaixo:  

 

I - Aluguéis para as pessoas que estão em situações de grave vulnerabilidade com 

objetivo de abrigá-las pela falta de Casa-Lar no município, observando o respeito a 

família beneficiaria.  
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II - Aluguéis atrasados de famílias que apresentam situação de risco, que tenha na 

sua composição familiar: idosos, crianças e adolescentes, deficientes ou 

portadores de doenças graves.  

III - Faturas de fornecimento de água, energia, gás de cozinha para famílias em 

situação de vulnerabilidade que tiveram esses serviços cortados, causando 

transtornos em suas residências.  

 

Dos Gêneros Alimentícios durante o período da Páscoa  
 

Art.25- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar peixe e/ou bacalhau, 

arroz, macarrão, feijão durante o período da Páscoa - Semana Santa. O beneficio 

de que se trata este artigo abrange somente pessoas carentes residentes na 

extensão território do município de Cedro de São João, devidamente selecionadas 

mediante critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social.  

§ 1°- Os quantitativos dos gêneros alimentícios a serem doados, assim como a 

conveniência da doação, serão definidos pela Administração à época da concessão 

do benefício a partir de diagnostico consubstanciado que possa identificar o 

quantitativo de famílias vulneráveis e em situação de insegurança alimentar com 

renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo e que estejam inseridas no 

CADÚnico. 

 

CAPITULO V 

Das Calamidades Públicas 
 

Art.26- Entende-se como ações assistenciais em caráter de emergência, aquelas 

provenientes de calamidades públicas provocadas por eventos naturais e, ou 

epidemias.  

 

Art. 27- Enquadram-se como medida emergencial a concessão dos seguintes 

benefícios eventuais:  
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I - abrigos adequados;  

II - alimentos;  

III- cobertores, colchões e vestuários;  

IV – filtros;  

V – Artigos considerados de 1ª necessidade e de higiene pessoal. 

  

Art. 28- No caso de calamidades, situações de caráter emergencial deve ser 

realizada uma ação conjunta das políticas setoriais municipais no atendimento aos 

cidadãos e às famílias beneficiarias. 

 

Art. 29- Fica criado o Programa Bolsa Cedro, como Programa de transferência de 

renda diretamente pago a famílias em situação de pobreza e extrema pobreza  com 

renda per capta de até R$154,00, critérios estabelecidos pelo Cadastro Único dos 

Programas Sociais do Governo Federal totalizando 100 (cem) beneficiários 

devidamente cadastrados, selecionados e acompanhados pela equipe técnica de 

referência do PAIF – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família. 

 

Art. 30- O valor a ser pago para cada família beneficiária será de R$ 70,00 

transferidos mensalmente em conta corrente específica deste Programa. 

 
Art. 31- O recurso destinado para as despesas do Programa Bolsa Cedro terá 

como dotação orçamentária recursos próprios do município de Cedro de São João, 

através do Fundo  Municipal de Assistência Social vinculado à Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Cidadania e Trabalho. 

 

CAPITULO VI 
Das Competências 
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Art. 32- Compete ao Município, através da Secretaria Municipal de Assistência 

Social as seguintes diretrizes:  

 

I - estimar a quantidade de benefícios a serem concedidos durante cada exercício 

financeiro;  

II - coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da 

prestação dos Benefícios Eventuais, bem como seu financiamento;  

III – definir equipe técnica e operacional para o atendimento, acompanhamento, 

concessão, orientação e avaliação dos Benefícios Eventuais;  

IV - realização de estudo da realidade e monitoramento da demanda para 

constante ampliação da concessão e em caso de concessões indevidas, 

responsabilizando administrativamente e penalmente, usuários e equipe técnica 

que utilizar de meios escusos e/ou ilegal para concessão deste;  

V - expedir às instruções e instituir formulários e modelos de documentos 

necessários à operacionalização dos Benefícios Eventuais;  

VI - a Secretaria Municipal de Assistência Social manterá um arquivo que registrará 

os requerimentos já efetuados com o fim de evitar doações indevidas e para 

aferição das carências da população;  

VII - articular com a rede de Proteção Social Básica e Especial, entidades não 

governamentais e as políticas setoriais ações que possibilite o exercício da 

cidadania das famílias, seus membros, indivíduos e cidadãos que necessitam do 

Beneficio Eventuais, através da inserção social em programas, projetos e serviços 

que potencialize suas habilidades em atividades de geração de renda.  

 

 
Art.33- Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social deliberar as 

seguintes ações:  

 

I - informar sobre irregularidades na aplicação do regulamento dos benefícios 

eventuais;  
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II - analisar e aprovar a Lei Municipal que regulamenta os Benefícios Eventuais;  

III - definição da porcentagem a ser colocada no orçamento municipal a cada 

exercício financeiro para os benefícios eventuais;  

IV- apreciação dos requerimentos de concessão dos benefícios eventuais e o 

pagamento dos mesmos;  

V - estabelecer padrões e limites das despesas a serem realizadas mediante o 

emprego dos Benefícios Eventuais  

VI - analisar e aprovar os instrumentos utilizados para concessão e cadastramento 

dos beneficiários;  

VII - promover ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica divulgação dos 

Benefícios Eventuais assim como os critérios para sua concessão.  

 

Art. 34 - Não são provisões da política de assistência social os itens referentes a:  

I- Órteses e próteses;  

II- Aparelhos ortopédicos ;  

III- Dentaduras;  

IV- Cadeiras de rodas;  

V- Muletas;  

VI- Óculos, e outros itens inerentes a área da saúde, integrantes do conjunto de 

tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamentos de 

exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, 

transporte de doentes, leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis 

para pessoas que tem necessidade de uso.  

 

Art. 35- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 36- Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei n. 094 de 15 

de dezembro de 2009. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Cedro de São João em 14 de Dezembro de 

2015. 

 
 
 
 
 

NEUDO ALVES 
Prefeito Municipal 
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LEI ORDINÁRIA Nº 161/2015 
De 14 de Dezembro de 2015 

 
 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL FIRMAR 
CONTRATO DE COMODATO COM A COOPERATIVA 
DOS COMERCIANTES E TRABALHADORES DA 
INDÚSTRIA DA CARNE DO SOL DE CEDRO DE SÃO 
JOÃO/SE – COOPERCARNE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela lei orgânica do município: 
 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art.1º - Fica o Município de Cedro de São João, por seu Poder Executivo, autorizado a firmar contrato de 

comodato com a Cooperativa dos Comerciantes e Trabalhadores Da Indústria Da Carne Do Sol De Cedro 

De São João/SE – COOPERCARNE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

23215906/0001-29, com sede nesta cidade, localizada no Cruzeiro Redondo, nº 409, Município de Cedro de 

São João/SE, tendo por objeto o “Matadouro Público”, nos termos da Minuta de Contrato de Comodato em 

anexo único, parte integrante desta Lei. 

 

Art.2º - O comodato firmado entre as partes tem por objeto a administração e zelo por parte do comodatário 

do "MATADOURO PÚBLICO" situado na Rodovia Marinete Alves S/N, Município de Cedro de São João/SE, 

CEP 49930-000, no Estado de Sergipe. 

 

Art.3º - As obrigações e responsabilidades atribuídas a comodante e ao comodatário constam no contrato 

firmado entre ambos. 

 

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

CEDRO DE SÃO JOÃO (SE), 14 de Dezembro de 2015. 
 
 

 
 

NEUDO ALVES 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 162/2015 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
 

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Cedro de São João para o 
exercício financeiro de 2016. 
 
O Prefeito do Município de Cedro de São 
João, Estado de Sergipe. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
Seguinte Lei: 
 

 
Art.1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o Exercício 

Financeiro de 2016, em cumprimento ao disposto no §5º do art. 165 da Constituição 
Federal e conforme Lei Orgânica do Município e Lei de Diretrizes Orçamentárias - 
LDO 2016 compreendendo: 

 
§1º - O Orçamento Fiscal, referente aos poderes do Município. 
 
§2º - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os fundos, órgãos 

e entidades a quem compete executar ações nas áreas de saúde, previdência e 
assistência social, vinculadas a Administração Municipal. 

 
Art.2º. A Receita Total estimada no orçamento fiscal e na seguridade social é 

de R$ 14.000.000,00 (Quatorze milhões de reais).      
 
Art.3º A receita por categoria econômica segundo a origem dos recursos, de 

acordo com o desdobramento constante do anexo I, será realizada mediante a 
arrecadação de tributos, contribuições, transferências e outras receitas correntes e 
de capital, na forma do art. 6º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
Art.4º A despesa total fixada no orçamento fiscal e na seguridade social é de 

R$ 14.000.000,00 (Quatorze milhões de reais) discriminadas pelos quadros de 
detalhamento das despesas - QDD, natureza da despesa e programa de trabalho, 
anexo. 
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I - R$ 9.549.000,00 (nove milhões, quinhentos e quarenta e nove mil reais), do 

orçamento fiscal. 
 
II - R$ 4.451.000,00 (quatro milhões, quatrocentos e cinqüenta e um mil reais), 

do orçamento da seguridade social. 
 
Art.5º O Poder Executivo fica autorizado a promover os ajustamentos 

orçamentários, decorrentes de eventual reorganização administrativa.   
   
Art.6º Fica o Executivo municipal autorizado a transpor, remanejar ou transferir 

recursos, dentro de uma mesma categoria de programa, nos termos do inicio VI, do 
art. 167, da constituição Federal e, deles, dará conhecimento ao poder legislativo, 
através cópia do decreto, a ser encaminhando até o mês subseqüente a sua 
assinatura.   

 
Art.7º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar 

até o limite de 80% (oitenta por cento), conforme Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2016, do total das receitas estimadas nesta Lei e seus anexos, 
com a finalidade de atender insuficiências nas dotações orçamentárias, nos termos 
do art. 43º da Lei Federal Nº 4.320 de 1964. 

 
Parágrafo Único – Não oneram o limite estabelecido no caput deste artigo: 
 
I – as suplementações para pessoal e encargos sociais, limitadas ao percentual 

estabelecido no caput deste artigo sobre o total de crédito aprovado no grupo de 
despesa de pessoal e encargos sociais do orçamento vigente, a fim de preservar a 
apropriação do gasto nos centros de custos das unidades administrativas. 

 
II – as suplementações no Fundo Municipal de Saúde, limitadas ao percentual 

estabelecido no presente artigo sobre o crédito orçamentário aprovado para o 
referido fundo, com o objetivo de adequar as fontes de financiamento ao efetivo 
processamento das ações programadas da área da saúde. 

 
III - as suplementações no Fundo Municipal de Assistência Social, limitadas ao 

percentual estabelecido no presente artigo sobre o crédito orçamentário aprovado 
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para o referido fundo, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das 
receitas da área da Assistência. 

 
Art.8º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar os anexos constantes do 

Plano Plurianual de investimentos para o quadriênio 2014/2017 e da Lei de 
Diretrizes Orçamentária para 2016, garantindo a compatibilidade com a presente Lei 
Orçamentária, conforme artigo 166 da Constituição Federal. 

 
Art.9º O Poder executivo é autorizado nos termos da Constituição Federal e da 

Lei de Diretrizes Orçamentária a: 
 
I – Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita 

comprometer os resultados previstos nesta lei;  
 
II – Realizar Operações de crédito por antecipação de Receita, nos termos da 

legislação em vigor; 
 
III – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em 

vigor; 
 
IV – Realizar despesa de caráter continuado conforme o artigo 17 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LC 101/00. 
 
Art.10 Os saldos provenientes dos créditos adicionais especiais e 

extraordinários abertos nos últimos 04 (quatro) meses do exercício podem ser 
reabertos para o exercício seguinte, mediante ato do chefe do poder executivo 
municipal conforme dispositivos da Lei Federal 4.320 de 1964. 

 
 
Art. 11 Adotando o disposto na Lei Federal nº 4.320 de 17 de Março de 1964 e 

na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, que regem a administração 
geral, integram esta lei os anexos abaixo relacionados: 

  
• Receita e Despesa - Categoria Econômica; 

 
• Receita - Resumo Geral; 
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• Natureza da Despesa; 

 
• Natureza da Despesa-Consolidação; 

 
• Programa de Trabalho; 

 
• Programa de Trabalho-Consolidação; 

 
• Demonstrativo da Despesa por Função; sub-função e Programa-Vínculo 

com os Recursos; 
 

• Despesas por Órgãos e Funções; 
 

• Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD; 
 

• Despesas por Função e Fonte de Recursos. 
 
Art.12 Caso a Reserva de Contingência não seja utilizada até 31 de outubro de 

2016 para os fins a que se destina, poderá ser remanejada como finte de recursos 
para a abertura de créditos adicionais. 

 
Art.13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2016. 
 
Art.14 Revogam-se as disposições em contrário.   

 
Cedro de São João/SE, 14 de dezembro de 2015.  

 
 
 
 

NEUDO ALVES 
Prefeito Municipal de Cedro de São João 

 
 

 


